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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2020
DATA: 25 de novembro de 2020


SÚMULA: Altera a tabela para Funções Gratificadas constante do art. 19 da Lei Complementar nº 023/2009, e dá outras providências.


O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei Complementar para apreciação dos Nobres Vereadores:
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Art. 1º   Fica alterada a Tabela para Funções Gratificadas constante do Art. 19 da Lei Complementar nº 023/2009, que passa a ter a seguinte redação:

“TABELA PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS”

  _________________________________________________________________________________
|          FUNÇÕES                      |    VALOR FIXO DA GRATIFICAÇÃO            !    
|=======================================|==========================================!
|GESTOR (A) ESCOLAR (Diretor de Escola                                                                              !---------------------------------------|------------------------------------------!
|       Escola com até 150 alunos       | 	R$ 1.000,00		             
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|      Escola com 151 a 300 alunos      | 	R$ 2.000,00		             
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|      Escola com 301 a 500 alunos      | 	R$ 2.800,00		           
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|          Acima de 500 alunos          |	       R$ 3.500,00 		            
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|COORDENADOR(A)PEDAGÓGICO                                                     
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|       Escola com até 150 alunos       |		R$   800,00		             
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|      Escola com 151 a 300 alunos      |		R$ 1.500,00 		             
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|      Escola com 301 a 500 alunos      |		R$ 2.000,00 		             
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|          Acima de 500 alunos          |		R$ 2.500,00 		            
|---------------------------------------|------------------------------------------|
|ORIENTADOR(A)EDUCACIONAL                                           
|---------------------------------------|------------------------------------------|
| Escola com 301 a 500 alunos           |		R$ 1.500,00 			       |
|---------------------------------------|------------------------------------------|
| Acima de 500 alunos                   |		R$ 2.000,00 			       !__________________________________________________________________________________!
| ASSESSOR (A) PEDAGÓGICO (SMEC)        |		R$ 2.500,00 		              |
|---------------------------------------|------------------------------------------|
| COORDENADOR LOCAL DE PROGRAMA –(PUFV) |	       R$ 2.000,00                           
|_______________________________________|__________________________________________!
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Art. 2º - Fica revogado o Parágrafo Único do Art. 19 da Lei Complementar nº 023/2020.
[bookmark: artigo_3] 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 25 de novembro de 2020.



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal










































PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2020

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras.

Temos a honra de submeter a apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei Complementar n° 002/2020, que: ALTERA A TABELA PARA FUNÇÕES GRATIFICADAS CONSTANTE DO ART. 19 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 023/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A intenção do Projeto de Lei é determinar um valor fixo para cada uma das funções gratificadas, que será acrescentado ao seu vencimento básico, evitando assim discrepâncias e valores diferentes de gratificação para a mesma função gratificada.

Diante de todo o exposto, esperamos contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares, para a transformação do presente Projeto em Lei.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.
CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 25 de novembro de 2020.



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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